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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 140/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2025 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,002.000,00

3.3.90.46.00/15000000 - Auxilio-Alimentacao 2.000,000,00

2.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 2.000,00

2.000,00TOTAL DA UNIDADE: 2.000,00

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 1.999,970,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,001.999,97

1.999,97TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.999,97

1.999,97TOTAL DA UNIDADE: 1.999,97

3.999,97TOTAL GERAL: 3.999,97

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 16 de Abril de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

3.999,9715000000 - Recursos nao Vinculados de 3.999,97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 141/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.3.90.14.00/16000000 - Diarias-Civil 0,004.000,00

3.3.90.30.00/16000000 - Material de Consumo 4.000,000,00

4.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.000,00

4.000,00TOTAL DA UNIDADE: 4.000,00

4.000,00TOTAL GERAL: 4.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
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RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

4.000,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 4.000,00
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PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo nº

A PREGOEIRA DO O MUNICÍPIO DE ITABUNA, designad
10.338/2023, torna pública a realização da licitação na 
0007-2024, cujo objeto é a contratação de empresa 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, ATRAVÉS DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU 
SUPERIORES PARA O GERENCIAMENTO DO FORNECI
(GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA – 
condições estabelecidas na Lei nº 14.133, 
Decretos Municipais nos 

10.339/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015, e respectivas alterações posteriores; e a legislação pertinente. 
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site 
e.com.br.  

O Edital completo estará disponível a partir do dia 
Município https://itabuna.ba.gov.br/,nolink:licitações, 
www.licitacoes-e.com.br, sob o número 

Recebimento das propostas de preços

Início da sessão de disputa: 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Modo de disputa: Aberto e 

O interessado deverá observar, rigorosamente, 
recebimento e a abertura da proposta

As informações serão forne
através do e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com

Itabuna, 15 de abril de 2024

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007-2024 
Processo Administrativo nº 00.126.751-2024 

 
DO O MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pela 

, torna pública a realização da licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
, cujo objeto é a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, ATRAVÉS DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU 
SUPERIORES PARA O GERENCIAMENTO DO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

 BA, conforme especificado no Edital de Licitação e mediante 
ções estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo

 15.339/2023, 15.246/2023, 15.247/2023, 15.240/2023
, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

vas alterações posteriores; e a legislação pertinente. 
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site 

O Edital completo estará disponível a partir do dia 16/04/2024, no site 
itabuna.ba.gov.br/,nolink:licitações, no site do Banco do Brasil 

e.com.br, sob o número 1043365. 

Recebimento das propostas de preços: 17/04/2024, a partir das 08h00min; 

: 29/04/2024, às 09h00min; 

: Menor Preço Global 

e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

de abril de 2024. 

Allana Francine Rocha de Santana  
Pregoeira Designada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

pela Portaria nº 
Modalidade Pregão Eletrônico Nº 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, ATRAVÉS DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU 

MENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

, conforme especificado no Edital de Licitação e mediante 
, regulamentada pelos 

15.246/2023, 15.247/2023, 15.240/2023 e 
, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

vas alterações posteriores; e a legislação pertinente.  
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-

, no site Site Oficial do 
no site do Banco do Brasil - 

, a partir das 08h00min;  

as datas e os horários limites para o 
, atentando, também, para o início da disputa.  

(73) 98123-0781 e 
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, conforme especificado no Edital de Licitação e mediante 
, regulamentada pelos 

15.246/2023, 15.247/2023, 15.240/2023 e 
, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

vas alterações posteriores; e a legislação pertinente.  
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-

, no site Site Oficial do 
no site do Banco do Brasil - 

, a partir das 08h00min;  

as datas e os horários limites para o 
, atentando, também, para o início da disputa.  

(73) 98123-0781 e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BASECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

REPUBLICAÇÃO - EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 0068-20231/6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102 /2024
Pregão Eletrônico nº 0068-2023Processo Administrativo nº 115.817-2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, inscrito
(a) no CNPJ/MF sob o nº. 14.147.490/0001-68 NESTE Ato representada pelo Prefeito Sr. AUGUSTO
NARCISO CASTRO, casado, Administrador, devidamente inscrito no CPF/MF nº sob 409.358.175-49, RG nº
04.159.200-00 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Zildo Pedro Guimarães Júnior, nº 198, Apto 101, Edf.
Residencial Henri Matisse, Zildolândia, CEP 45.600-730, Itabuna, Estado da Bahia, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
102/2024, Processo Administrativo nº 115.817-2023, RESOLVE registrar os preços da empresa GO VENDAS
ELETRONICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Samuel Meira Brasil, nº 394, sala
109, bairro Taquara, Município Serra – ES, CEP. 29.167-650, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 36.521.392/0001-
81, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 14.918-2022, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO1.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, cujasespecificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamentedefinidos por meio do procedimento licitatório supracitado.1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento
licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e
complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente observados e
cumpridos:
1.2.1 Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de
execução do objeto.
1.2.2 Proposta(s) comercial (is) do(s) particular (es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s).
1.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 0068-2023.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:Empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Samuel MeiraBrasil, nº 394, sala 109, bairro Taquara, Município Serra – ES, CEP. 29.167-650, inscrita no CNPJ/MF sob nº.36.521.392/0001-81, Contato: (49) 9925-0646 / 98801-0233 / 99156-4246, email:licitacao@govendasonline.com.br , representada pelo Senhor GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira,nascido em 20/10/1995, solteiro, comerciante, CPF nº 087.015.959-38, carteira de identidade nº 4.339.811,órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages, SC,CEP 88520275, Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BASECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

REPUBLICAÇÃO - EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 0068-20232/6

Item
TR Especificação

Marca
Modelo Unid Quant Valor Un Valor Total

13 FOGAO, a gás, modelo domestico, 06queimadores com no mínimo 01tamanho família, forno com visor,puxador e prateleira, acendedorautomático, base de apoio das grelhas,painel com indicação das faixas detemperatura do forno, bivolt.Equipamento deve ter classificação deeficiência energética “A”, de acordo comsistema de Etiquetagem Nacional deConservação de Energia (ENCE),Certificação do INMETRO ou de entidadepor ele acreditada, garantia dofabricante mínima de 01 (um) ano,prestada no Estado.

CLARICE /DELICATOPLUS UND 36 R$ 967,73 R$ 34.838,28

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
2.3 Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece a legislação vigente.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.1 O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Gestão e Inovação.3.2 Órgãos participantes são as Secretarias Municipais de Educação; de Saúde; e de Promoção Social eCombate à Pobreza
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 14.918/2022.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. As adesões à ata de registro de
preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1 A presente ARP vigorará por um período de 12 (doze) MESES, contados a partir da data sua publicaçãono Diário Oficial do Município - DOM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 21 e 22 do noDecreto Municipal n.º 14.918/2022.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6 O registro poderá ser CANCELADO:
6.6.1 Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante;
c) der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP; em quaisquer das
hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente registro de preços;
d) não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação;
e) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº
10.520/2002;
g) existentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

6.6.2 Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao
pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das
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exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita
execução contratual.
6.7 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos
autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade
competente no ÓRGÃO GERENCIADOR.
6.8 Em caso da cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA por o respectivo ITEM/LOTE, deverão ser
realizados os procedimentos previstos no item 10. desta ARP.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1 retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de
contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;
7.2 caso seja consultado, informar quanto a possibilidade de adesão de órgão ou entidade da
Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP.
7.3 Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados
no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços,
ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da
obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de
qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior
resultado à contratante;
7.4 respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1.1 desta ARP,
ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.5 providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;
7.6 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações;
7.7 prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;
7.8 ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;
7.9 responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;
7.10manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as contratações dela
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.
8.2 Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições inerentes ao
gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):

a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua
vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;
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c) formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica demandante
e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação
vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de eventuais
alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, submetendo-os à
assessoria jurídica, se for o caso;
e) instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante.

9. DAS PENALIDADES9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.
9.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XI, do Decreto Municipal nº 14.918/2022), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, § 1º, do Decreto Municipal
nº 14.918/2022).
9.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
22 do Decreto Municipal nº 14.918/2022, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
10. DO CADASTRO RESERVA
10.1Conforme consta no ANEXO desta ata, também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o
CADASTRO DE RESERVA de fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do
registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no
certame.
10.2A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular em
relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do registro do
titular, observada a ordem de classificação.
10.3A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do
particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do
cumprimento das condições de habilitação.
10.4Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP ser
republicada para fins de eficácia.
11. CONDIÇÕES GERAIS11.1As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 13, §1º Decreto Municipal nº
14.918/2022.
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11.3No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.
11.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos
no certame; ou
11.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances
11.4A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 12, §5º do Decreto Municipal nº 14.918/2022.
11.5As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência
dos órgãos de controle.
11.6Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados
envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os órgãos participantes, ou entre
este(s) e o órgão gerenciador, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal nº 14.918/2022.
11.7A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.
11.8A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 0055-2022 e
seus anexos.
11.9O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também
suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no DOM.
11.10 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no
Diário Oficial do Município, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.
11.11 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente
com a Lei nº. 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 14.918/2022.
11.12 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Itabuna –
BA.
Itabuna - BA, 04 de abril de 2024.

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

GUSTAVO OLIVEIRA
GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108 /2024
Pregão Eletrônico nº 0005-2024

Processo Administrativo nº00.121.389-2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, inscrito
(a) no CNPJ/MF sob o nº. 14.147.490/0001-68, NESTE Ato representada pelo Prefeito Sr. AUGUSTO
NARCISO CASTRO, casado, Administrador, devidamente inscrito no CPF/MF nº sob 409.358.175-49, RG nº
04.159.200-00 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Zildo Pedro Guimarães Júnior, nº 198, Apto 101, Edf.
Residencial Henri Matisse, Zildolândia, CEP 45.600-730, Itabuna, Estado da Bahia, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 108-
2024, Processo Administrativo nº 00.121.389-2023, RESOLVE registrar os preços da empresa F S REIS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 101, Nº 155, ANEXO A, Bairro São Lourenço,
Itabuna-BA, CEP. 45.602-672, , inscrita no CNPJ/MF sob nº. 32.271.055/0001-22, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto Municipal n.º 14.918-2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÁGUA MINERAL E VASILHAME DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s),
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório
supracitado.
1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento
licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e
complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente observados e
cumpridos:
1.2.1 Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de
execução do objeto.
1.2.2 Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s).
1.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 0005-2024.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Empresa F S REIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 101, Nº 155, ANEXO A,Bairro São Lourenço, Itabuna-BA, CEP. 45.602-672, , inscrita no CNPJ/MF sob nº. 32.271.055/0001-22, Contato:(73) 3613-6374, email: agape.contabilidade@hotmail.com fsreis_ltda@hotmail.com, representada pelo SenhorFÁBIO SILVA REIS, nacionalidade brasileira, nascido em 30/05/1972, solteiro, empresário, CPF. 553.371.805-25,carteira de identidade nº 047.683.88-00, órgão expedidor SSP-ba, residente e domiciliado na Avenida Itajuipe,S/N, Bairro Santos Antônio, cidade Itabuna Bahia, CEP. 45.602-80, BRASIL.Item
TR Especificação Marca

Modelo Unid. Quant. Valor Un Valor Total
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1 Recarga de Água Mineral em garrafõesde 20 litros, fluoretada hipotermal nafonte, potável, não gasosa eacondicionada em vasilhame de 20(vinte) litros, com tampa protetoradescartável e lacre de segurança.
GABRIELA UN 20.950 R$ 10,50 R$ 219.975,00

2 Vasilhame plástico vazio de águamineral com capacidade de 20 litros e 3anos de validade, certificado porinstituto técnico reconhecido (nostermos do § 2º do artigo 2º da portarianº 387/2008 do Departamento Nacionalde Produção Mineral – DNPM) comcapacidade de 20 litros e 03 anos devalidade. Ser de material atóxico,próprio para o acondicionamento deágua mineral, resistente, em excelenteestado de conservação, sem ranhurase/ou amassados.

BDX UN 460 R$ 21,00 R$ 9.660,00

3 Água mineral, natural, potável, semgás, garrafas tipo PET (polietilenotereftalato), 500 ml, supertransparentes, resistentes a impactos,descartáveis, com tampa lacrada(inviolável), embalados em plásticos edevidamente higienizados. Caixa ouembalagem plástica contendo 12 (doze)unidades, com identificação equantidade do material. PRAZOMÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses,contados da data do recebimento.

DIASDAVILA CXA/PCT 1.200 R$ 12,90 R$ 15.480,00

5 Água mineral, natural, potável, semgás, garrafas tipo PET (polietilenotereftalato), de 1,5 litro, supertransparentes, resistentes a impactos,descartáveis, com tampa lacrada(inviolável), embalados em plásticos edevidamente higienizados. Caixa ouembalagem plástica contendo 06 (seis)unidades, com identificação equantidade do material. PRAZOMÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses,contados da data do recebimento.

DIASDAVILA CXA/PCT 300 R$ 13,70 R$ 4.110,00

VALOR TOTAL R$ 249.225,00 ( DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS)
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
2.3 Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece a legislação vigente.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Gestão e Inovação.3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

● Secretaria Municipal da Educação;
● Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza;
● Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM
ÓRGÃO GERENCIADOR:SECRETARIA DE GESTAO EINOVAÇÃO

ÓRGÃOPARTICIPANTE:SECRETARIA DEEDUCAÇÃO
ÓRGÃO PARTICIPANTE:SECRETARIA DEPROMOÇÃO SOCIAL

ÓRGÃOPARTICIPANTE:SECRETARIA DESAÚDE
1 3.350 1.300 6.500 9.800
2 50 50 80 280
3 1.200
5 300

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 14.918/2022.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. As adesões à ata de registro de
preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1 A presente ARP vigorará por um período de 12 (doze) MESES, contados a partir da data sua publicação
no Diário Oficial do Município - DOM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 21 e 22 do no
Decreto Municipal n.º 14.918/2022. FABIO SILVA 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6 O registro poderá ser CANCELADO:
6.6.1 Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante;
c) der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP; em quaisquer das
hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente registro de preços;
d) não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação;
e) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº
10.520/2002;
g) existentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
6.6.2 Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao
pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das
exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita
execução contratual.
6.7 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado
nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da
autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR.
6.8 Em caso da cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA por o respectivo ITEM/LOTE, deverão ser
realizados os procedimentos previstos no item 10. desta ARP.
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1 Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de
contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;
7.2 Caso seja consultado, informar quanto a possibilidade de adesão de órgão ou entidade da
Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP.
7.3 Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de
preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do
cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento
de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou
superior resultado à contratante;
7.4 Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1.1 desta
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;
7.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;
7.6 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s)
contratações;
7.7 Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;
7.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;
7.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;
7.10 Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive
com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as contratações dela
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.
8.2 Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições inerentes ao
gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):
a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua
vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;
c) formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica demandante e
a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação
vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de eventuais
alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, submetendo-os à assessoria
jurídica, se for o caso;
e) instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante.
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9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.
9.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XI, do Decreto Municipal nº
14.918/2022), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, § 1º,
do Decreto Municipal nº 14.918/2022).
9.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 22 do Decreto Municipal nº 14.918/2022, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
10. DO CADASTRO RESERVA
10.1 Conforme consta no ANEXO desta ata, também fica formalizado, conjuntamente com a presente
ARP, o CADASTRO DE RESERVA de fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade
do registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no
certame.
10.2 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular
em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do registro
do titular, observada a ordem de classificação.
10.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do
particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do
cumprimento das condições de habilitação.
10.4 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP
ser republicada para fins de eficácia.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 13, §1º Decreto Municipal nº
14.918/2022.
11.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.
11.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos
no certame; ou
11.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances
11.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 12, §5º do Decreto Municipal nº 14.918/2022.
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11.5 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência
dos órgãos de controle.
11.6 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os órgãos
participantes, ou entre este(s) e o órgão gerenciador, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal nº
14.918/2022.
11.7 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.
11.8 A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 0005-
2024 e seus anexos.
11.9 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no DOM.
11.10 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no
Diário Oficial do Município, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.
11.11 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com
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11.12 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Itabuna –
Ba.

Itabuna - BA, 04 de abril de 2024.

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

__________________________________________
FÁBIO SILVA REIS
F S REIS LTDA
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 081-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SALDO DE ATA – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO – 

SOLUÇÕES. 

 

Data do Contrato: 16 de abril de 2024. 

 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Contratadas: 

 

• CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ sob nº 07.847.837/0001-10, n° do contrato: 171-S/2024, tendo 
como valor global R$ 65.762,24 (sessenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 16000000 2134 339030 

1919 16000000 2133 339030 

1919 16000000 2136 339030 

1919 16000000 2120 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 15001002 2110 339030 

1919 16000000 2129 339030 

 

• FEM LAB DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob nº 49.994.067/0001-88, n° do contrato: 173-S/2024, tendo como 

valor global R$ 2.093,14 (dois mil, noventa e três reais e catorze centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2136 339030 

1919 16000000 2117 339030 

1919 16000000 2133 339030 

1919 15001002 2110 339030 

1919 16000000 2120 339030 

 Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 091-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DIVERSOS 

PROGRAMAS ASSISTIDOS PELA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FRAMACÊUTICA DE ITABUNA. 

 

Data do Contrato: 16 de abril de 2024. 

 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Contratadas: 

 

• CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob nº 12.418.191/0001-
95, n° do contrato: 175-S/2024, tendo como valor global R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 1600000 2121 339032 

 
 

• DROGAFONTE LTDA, CNPJ sob nº 08.778.201/0001-26, n° do contrato: 176-S/2024, tendo como valor global R$ 60.160,00 
(sessenta mil cento e sessenta reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2121 339032 

1919 15001002 2121 339032 

  Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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EDITAL Nº 001/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
PRECEPTORES DO PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026 

 

A Comissão do processo seletivo de candidatos/as ao Programa de Educação pelo Trabalho para a 

Saúde - PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026 da Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC), 

da Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna/BA e da Secretaria Municipal de Saúde de Ilhéus/BA, 

tornam público o processo seletivo  para preenchimento de vagas de PRECEPTORES destinados ao 

Programa PET – SAÚDE EQUIDADE, conforme EDITAL SGTES/MS Nº 11, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2023 SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PELO TRABALHO 

PARA A SAÚDE, em conformidade com o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; a Portaria 

Interministerial MS/MEC nº 421, de 3 de março de 2010, a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de 

dezembro de 2010. 

 

1. DO PROGRAMA PET-SAÚDE EQUIDADE 

O PET-Saúde é uma ação do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação, conduzida 

pela Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES), que visa à qualificação da 

integração ensino-serviço-comunidade, aprimorando, em serviço, o conhecimento dos profissionais 

da saúde, bem como dos estudantes dos cursos de graduação na área da saúde e tem como 

pressuposto a educação pelo trabalho, sendo um importante dispositivo, voltado para o 

fortalecimento das ações de integração ensino-serviço-comunidade, por meio de atividades que 

envolvem o ensino, a pesquisa, a extensão universitária e a participação social. 

O Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde), que se encontra em sua 11ª 

edição, contemplará projetos que se proponham a desenvolver ações de educação pelo trabalho para 

a saúde, visando o fortalecimento do processo de integração ensino-serviço-comunidade de forma 

articulada entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e as Instituições de Ensino Superior (IES), a fim 

de contribuir para a formação de futuros profissionais, bem como para a criação e a ampliação das 

condições necessárias ao exercício da valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no 

âmbito do SUS, considerando a equidade de gênero, identidade de gênero, sexualidade, raça, etnia 

e deficiências, em conformidade com o Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e 

Valorização das Trabalhadoras no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme instituído 

pela Portaria de GM/MS nº 230, de 7 de março de 2023. 
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1.1 DOS OBJETIVOS DO PET-SAÚDE EQUIDADE 

O Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde), que se encontra em sua 

11ª edição, contempla projetos que se proponha a desenvolver:  

- Ações de educação pelo trabalho para a saúde visando ao fortalecimento do processo de integração 

ensino-serviço-comunidade de forma articulada entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e as 

Instituições de Ensino Superior (IES), a fim de contribuir para a formação de futuros profissionais, 

bem como para a criação e a ampliação das condições necessárias ao exercício da valorização das 

trabalhadoras e futuras trabalhadoras no âmbito do SUS, considerando a equidade de gênero, 

identidade de gênero, sexualidade, raça, etnia e deficiências, em conformidade com o Programa 

Nacional de Equidade de Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS, instituído pela Portaria GM/MS nº 230, de 07 de março de 2023, que prevê, 

dentre suas linhas de ação, a inclusão do tema equidade no âmbito do Programa de educação pelo 

Trabalho para a Saúde - PET-Saúde; 

- Ações de ensino-aprendizagem que objetivam promover o desenvolvimento de competências e 

habilidades voltadas para a equidade de gênero, identidade de gênero, sexualidade, raça, etnia e 

pessoas com deficiências, bem como para a valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no 

SUS; 

- Continuidade nas mudanças curriculares alinhadas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) 

para todos os cursos de graduação na área da saúde reconhecidos pelo Ministério da Educação - 

MEC, considerando-se aspectos para a qualificação de pessoal diante das necessidades atuais, com 

ênfase no processo de integração ensino-serviço-comunidade, com o propósito de incorporar nos 

processos formativos as temáticas de equidade de gênero, identidade de gênero, sexualidade, raça, 

etnia e atenção às pessoas com deficiências, bem como a valorização das trabalhadoras e futuras 

trabalhadoras no SUS; 

 

1.2 DA ORGANIZAÇÃO DOS EIXOS 

As atividades dos projetos PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026 serão desenvolvidas em três 

eixos, tomando como temática central a valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no 

âmbito do SUS, permeado pelas abordagens de gênero, identidade de gênero, sexualidade, raça, 

etnia e pessoas com deficiências, em conformidade com o Programa Nacional de Equidade de 

Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, 

instituído pela Portaria GM/MS nº 230, de 07 de março de 2023, conforme segue: 
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Eixo1 -  Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no âmbito do SUS, Gênero, Identidade 

de Gênero, Sexualidade, Raça, Etnia, Deficiências e as interseccionalidades no trabalho na saúde;  

Eixo 2 -  Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no âmbito do SUS, saúde mental e as 

violências relacionadas ao trabalho na saúde;   

Eixo 3 - Acolhimento e Valorização às trabalhadoras e trabalhadores e futuras trabalhadoras e 

trabalhadores da saúde no processo de maternagem, acolhimento e valorização de mulheres, homens 

trans e outras pessoas que gestam. 

 

1.3 DO TEMPO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

O PET- SAÚDE EQUIDADE 2024/2026 possui programação para ser desenvolvido por um 

período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do início de execução das atividades, condicionada à 

validação do cadastro de todos os participantes. A continuidade do (a) Preceptor (a) se dará́ por 

avaliação de desempenho e cumprimentos das responsabilidades/obrigações previstas no EDITAL 

SGTES/MS Nº 11, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023; cumprimento das atividades estabelecidas pelo 

projeto; e disponibilidade em continuar nas atividades. 

 

1.4 DA ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS TUTORIAIS DE 

APRENDIZAGEM (GAT) 

Os grupos de aprendizagem tutorial do projeto serão direcionados ao desenvolvimento de 

competências e habilidades voltadas para atuação na valorização das trabalhadoras e futuras 

trabalhadoras no SUS, a partir da abordagem da equidade de gênero, de identidade de gênero, de 

sexualidade, de raça, de etnia e de pessoas com deficiências, em uma perspectiva interprofissional e 

intersetorial, com capacidade de ampliar as condições necessárias ao exercício desses aspectos no 

âmbito do SUS. 

O projeto será composto por 3 GAT’s, sendo 1 para cada eixo temático. Cada GAT será 

formado por 12 bolsistas, sendo 2 (dois) tutores (as) (professores dos cursos da área de saúde e/ou 

da área de Ciências Humanas ou Ciências Sociais da Universidade Estadual de Santa Cruz), 8 (oito) 

estudantes (área de saúde, Ciências Humanas e Ciências Sociais da Universidade Estadual de Santa 

Cruz),  e 2 (dois) preceptores (as) (profissionais de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 

Itabuna/BA).   
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2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA  

2.1 Poderá́ ser candidato/a a Preceptor (a) de grupo de aprendizagem tutorial do PET-SAÚDE 

EQUIDADE 2024/2026, o (a) profissional que atender aos seguintes requisitos: 

 

2.1.1 GAT EQUIDADE EIXO 1 ITABUNA - Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras 

no âmbito do SUS, Gênero, Identidade de Gênero, Sexualidade, Raça, Etnia, Deficiências e as 

interseccionalidades no trabalho na saúde: 

a) Ser funcionário (a) (efetivo (a) ou contratado (a) da Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna/BA, 

que atua no Departamento da Atenção Básica em nível de gestão; 

b) Ser Profissional com graduação em Enfermagem, obedecendo aos parâmetros exigidos no 

EDITAL SGTES/MS Nº 11, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023, para o Programa PET-Saúde 

Equidade e a ações previstas na proposta aprovada; 

c) Estar vinculado (a) aos serviços do SUS e envolvido (a) em atividades que promovam o processo 

de mudança curricular e/ou de integração ensino-serviço-comunidade; 

d) Estar ciente e de acordo com o conteúdo deste edital e EDITAL SGTES/MS Nº 11, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2023, PET-Saúde Equidade do Ministério da Saúde. 

 

2.1.2 GAT EQUIDADE EIXO 2 ITABUNA – Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras 

no âmbito do SUS, saúde mental e as violências relacionadas ao trabalho na saúde: 

a) Ser funcionário (a) (efetivo (a) ou contratado (a) da Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna/BA, 

que atua no Departamento da Atenção Básica em nível de gestão. 

b) Ser Profissional com graduação em Enfermagem, obedecendo aos parâmetros exigidos no 

EDITAL SGTES/MS Nº 11, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023, para o Programa PET-Saúde 

Equidade e a ações previstas na proposta aprovada. 

c) Estar vinculado (a) aos serviços do SUS e envolvido (a) em atividades que promovam o processo 

de mudança curricular e/ou de integração ensino-serviço-comunidade. 

d) Estar ciente e de acordo com o conteúdo deste edital e EDITAL SGTES/MS Nº 11, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2023, PET-Saúde Equidade do Ministério da Saúde. 

 

3. QUADRO DE VAGAS  

As vagas serão distribuídas de acordo com grupo de aprendizagem tutorial PET-SAÚDE 

EQUIDADE 2024/2026, conforme quadro abaixo: 
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Grupo de Aprendizagem Tutorial Vagas 

GAT EQUIDADE EIXO 1 ITABUNA 02 + CR 

GAT EQUIDADE EIXO 2 ITABUNA 02 + CR 

 

*CR: cadastro reserva 

Está prevista a formação de cadastro reserva em cada eixo, conforme definido no Quadro de 

Vagas. Os (As) profissionais de saúde selecionados (as) para o cadastro reserva poderão ser 

participantes voluntários (as) e ser convocados (as) segundo ordem de classificação no processo 

seletivo, a partir da necessidade do projeto.  

Os (As) profissionais voluntários (as) terão direito a declaração de participação desde que 

tenha participação efetiva e comprovada por, no mínimo, 6 meses consecutivos. Estarão sujeitos aos 

mesmos requisitos de ingresso e permanência dos (das) preceptores (ras) bolsistas, como: controle 

de frequência, compromisso com as atividades do projeto, entrega de relatórios, dentre outras 

atividades previstas. 

Caso haja desligamento de algum (a) preceptor (a) bolsista, seja por não cumprimento das 

responsabilidades ou por solicitação do mesmo, os selecionados para compor o cadastro de reserva 

que estejam atuando como voluntários (as) devem passar à função de bolsistas, em ordem de 

colocação. 

 

4. ATRIBUIÇÕES DO (A) PRECEPTOR (A) 

Compete ao (à) preceptor (a) as seguintes responsabilidades/obrigações, além das previstas 

no EDITAL SGTES/MS Nº 11, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023: 

- Orientar as (os) alunos (as) das IES integrantes do PET-Saúde, como parte das atividades inerentes 

ao serviço de saúde ao qual ele seja vinculado;  

- Exercer atividades de supervisão por núcleo específico de atuação ou de especialidade profissional 

e por campo de prática, a fim de estimular o desenvolvimento de competências para o trabalho em 

equipe colaborativo;  

- Realizar o registro diário (frequência dos (as) alunos (as)) e o repasse das informações ao (a) 

coordenador (a) do grupo de aprendizagem tutorial, para validação mensal;  

- Preencher formulários e relatórios a serem entregues ao Ministério da Saúde, quando solicitado. 

- Dedicar-se, no período de vigência do Projeto e da bolsa respectiva, mínimo de 8 (oito) horas 

semanais, às atividades do PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026, sem prejuízo de suas atividades 

profissionais regulares; 
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- Responsabilizar-se pela identificação visual obrigatória do Ministério da Saúde, da Secretaria 

Municipal da Saúde de Ilhéus, da Secretaria Municipal da Saúde de Itabuna e Universidade Estadual 

de Santa Cruz, nas publicações de trabalhos apresentados em eventos de qualquer natureza e em 

qualquer meio de divulgação; 

- Acompanhar as publicações, referentes aos processos seletivos, as quais estarão disponibilizadas na 

página https://itabuna.ba.gov.br/diariooficial/;  

- Acessar com frequência a caixa de correio eletrônico informada no ato da inscrição; 

- Manter telefones e e-mail atualizados; 

- Atender às demandas e cumprir as atividades estabelecidas pelo Projeto em questão; 

- Formalizar a coordenação, por meio de formulário próprio, seu desligamento do projeto, quando for 

o caso. 

 

5. DAS BOLSAS 

Os valores das bolsas para tutor e preceptor do PET-Saúde: Equidade terão como referência 

as bolsas na modalidade Apoio Técnico à Pesquisa, categoria NS, em conformidade com a Portaria 

CNPq nº 1.237, de 17 de fevereiro de 2023, do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPq), no valor vigente de R$ 770,00. 

O período de vigência da bolsa é de até 24 (vinte e quatro) meses.  

O pagamento das bolsas terá início após assinatura de convênios dos órgãos de fomento e 

liberação orçamentária. 

Os participantes que estiverem com restrição na Receita Federal deverão regularizar a situação 

juntamente ao órgão em questão para fazer jus à bolsa. A não regularização permitirá a participação 

somente na condição de voluntário. 

É vedado o repasse ou a divisão da mensalidade da bolsa, entre duas ou mais pessoas. 

A bolsa referente ao PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026 não pode ser acumulada com o 

recebimento de qualquer outro tipo de bolsa, independente da agência de fomento. 

A bolsa concedida não implica em vínculo empregatício. 

 

6. DA INSCRIÇÃO  

A inscrição será online e deverá ser realizada, exclusivamente, mediante preenchimento do 

formulário eletrônico (https://forms.gle/FA1qL9xt4gKEA6YP8) com os itens descritos a seguir: 
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a) Nome completo/Nome social (opcional); 

b) CPF (apenas números); 

c) Categoria profissional;  

d) Cópia do diploma de graduação (frente e verso); 

e) Número de Matrícula da Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna (apenas números); 

f) Comprovante de vínculo com a Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna e serviço que está 

vinculado à proposta PET-Saúde - Gestão e Assistência 2022-2023; 

g) Currículo Lattes atualizado.  

h) Tabela de pontuação de títulos preenchida conforme disponibilizada no Anexo xxxx 

i) Comprovante dos títulos pontuados na tabela, em documento único e formato pdf. 

 

Os documentos descritos deverão ser anexados no Formulário de Inscrição 

(https://forms.gle/FA1qL9xt4gKEA6YP8). 

No ato da inscrição, o candidato poderá concorrer em apenas um grupo de aprendizagem 

tutorial. 

O período de inscrição será do dia 18 de abril de 2024 até às 23 horas e 59 minutos do dia 19 

de abril de 2024, conforme cronograma. 

Serão desclassificadas, automaticamente, as inscrições encaminhadas sem a documentação 

exigida e realizadas foram do prazo estabelecido. 

A Comissão do processo seletivo de candidatos/as ao Programa de Educação pelo Trabalho 

para a Saúde - PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026 não se responsabilizará por inscrições não 

recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores ou congêneres. 

 

8. SELEÇÃO 

8.1 O processo seletivo será realizado em uma única etapa, classificatória, e compreenderá a análise 

de títulos, através dos documentos comprobatórios apresentados no ato de inscrição e a atribuição de 

pontuação, de acordo com os critérios constantes no Anexo XX. 

 

8.2 Se houver empate, o desempate irá ocorrer pela seguinte ordem: 

1º. Por maior idade; 

2º. Maior tempo de atuação no SUS;  

3º. Por participação em Edições anteriores de PET-Saúde. 
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O resultado final será apurado em conformidade com um somatório dos itens do barema, 

variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

 

10. RESULTADOS 

10.1 O resultado será publicado na página: https://itabuna.ba.gov.br/diariooficial/, conforme 

cronograma estabelecido no item 12. 

  A interposição de recurso poderá ser realizada através do envio de documento para o e-mail 

petequidade.s@gmail.com, em formato pdf e devidamente assinado, conforme cronograma 

estabelecido no item 12. 

 

11. CONVOCAÇÃ E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

Os/As candidatos/as serão convocados/as e iniciarão as atividades no dia 01/05/2022 em local 

e horário a ser comunicado pela coordenação do projeto, através do e-mail informado pelo candidato 

na ficha de inscrição. 

 

12. CRONOGRAMA 

 

Atividade Período 

Publicação do Edital 16/04/2024 

Inscrições 18 à 19/04/2024 

Homologação das inscrições  22/04/2024 

Interposição de Recursos à Homologação das inscrições 24/04/2024 

Resultado da Interposição de Recursos 25/04/2024 

Avaliação de títulos 25/04/2024 

Divulgação dos resultados da avaliação de títulos 26/04/2024 

Interposição de Recursos aos Resultados da Avaliação 28/04/2024 

Resultado da Interposição de Recursos 29/04/2024 

Divulgação do Resultado Final 29/04/2024 

Início das Atividades 01/05/2024 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os profissionais interessados em ingressar no Programa PET-SAÚDE EQUIDADE 

2024/2026, deverão observar as regras constantes do Regulamento, publicadas no site: 

https://itabuna.ba.gov.br/diariooficial/.  

O prazo de validade da seleção será de 24 meses, contados a partir da data da publicação e da 

homologação do resultado final. 

Os casos omissos deste edital serão analisados pela Comissão do processo seletivo de 

candidatos/as ao Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde - PET-SAÚDE EQUIDADE 

2024/2026. 

 

 

Itabuna, 16 de abril de 2024. 

 

 

Comissão do processo seletivo de candidatos/as ao Programa de Educação pelo Trabalho para a 

Saúde - PET-SAÚDE EQUIDADE 2024/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 16/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AB55-AE38-4160-ACB4-FDCA ou utilize o código QR.

64
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 6123 EDITAIS

 

ANEXO I – TABELA DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃ

O POR ITEM 

PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 

PONTUAÇÃ

O OBTIDA* 

 

 

Formação 

acadêmica*

* 

Especialização 02 02 
 

Residência 03 03 
 

Mestrado 05 05 
 

Doutorado 10 10 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atuação e 

formação 

profissional 

Experiência no magistério 

da Educação Superior 

1 ponto por 

semestre 
5 

 

Experiência em 

tutoria/precetoria em saúde 

2 pontos por 

semestre 
10 

 

Experiência profissional na 

gestão de serviços e setores 

do SUS 

3 pontos por 

ano 
30 

 

Experiência profissional na 

assistência em serviços de 

saúde do SUS 

3 pontos por 

ano 
30 

 

Experiência em edições 

anteriores do PET-Saúde 

02 pontos por 

ano 
02 

 

Participação em projetos de 

extensão ou pesquisa 

1 ponto por 

semestre 
04 

 

Curso de 

atualização/aperfeiçoament

o sobre temas relacionados 

ao PET-Saúde Equidade 

0,5 02 

 

 

 

 

Produção 

técnica-

científica**

* 

Apresentação de trabalhos 

em eventos científicos 
0,5 02 

 

Artigo cientifico publicado 

em periódico  
01 02 

 

Autoria de livro ou capítulo 

de livro 
01 02 

 

Produção de material 

técnico-científico (cartilha, 

informativo, manual, 

protocolos, entre outros) 

0,5 01 

 

Pontuação total 100 
 

*O/A candidato/a deverá preencher esse campo. 
**Será considerada a maior titulação para fins de pontuação. 
***Serão consideradas as produções dos últimos 2 anos. 
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